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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

LEI N° 1.583, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

11Dispõe sobre a Criação do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) 
e dá outras providências",

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA -  ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A  
SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA.

Art. I o Fica criado o Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, 
órgão colegiado de caráter deliberativo, in tegrante da estrutura básica da D iretoria de 
Assistência Socia l e Cidadania de Lindoia - DASC, que tem  por finalidade e laborar as d iretrizes 
para a form ulação e im plem entação da política municipal do idoso, observadas as linhas de 
ação e as d iretrizes conforme dispõe a Lei n° 10.741. de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do 
IdosoT e acom panhar e ava lia r a sua execução, sendo sua competência exclusiva:

I -  form ular, acom panhar o reordenamento institucional, propondo, sem pre que 
necessário, as m odificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendim ento 
do idoso;

II -  fisca lizar a elaboração e a execução da proposta orçam entária do Município, 
indicando m odificações necessárias à consecução da política form ulada para a promoção dos 
d ireitos do idoso;

III -  ava lia r e acom panhar a expedição de orientações e recomendações a 
aplicação da Lei Federal n.° 8.842, de 04 de ju lho  de 1994, e da Lei n° 10.741. de 2003 
(Estatuto do IdosoT e dos dem ais atos norm ativos relacionados ao atendimento do idoso;

IV - prom over a cooperação entre o governo municipal e a sociedade civ il 
organizada na execução da política municipal de atendim ento dos d ireitos do idoso;

V- estim u lar estudos, pesquisas e debates das questões que afetam os idosos, 
buscando sua valorização;

VI - estim u lar a am pliação e o aperfeiçoamento dos mecanism os de participação e 
controle socia l, por interm édio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais, 
territo ria is e municipais, v isando forta lecer o atendimento dos d ire itos do idoso;

VII -  form ular d iretrizes para desenvolv im ento de atividades que visem  a defesa 
dos idosos, possibilitando sua plena inserção na vida socioeconôm ica, política e cultural;

VIII -  propor medidas que visem assegurar ou ampliar os direitos dos idosos, 
elim inando qualquer discrim inação;

IX -  ze lar pelo cum prim ento das políticas públicas e re lativas os d ireitos dos idosos;
X -  increm entar a organização e a mobilização da comunidade idosa;
XI -  sugerir, apoiar e estim u lar ações que promovam  a participação do idoso nos 

d iversos setores da atividade comunitária;
/
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XII -  apoiar realizações referentes a idosos, promovendo entendimentos e 
intercâmbios, em todos os níveis, com organizações afins;

XIII -  estudar os problemas, receber e analisar sugestões da sociedade bem como 
ava lia r e op inar sobre denúncias que lhe forem encam inhadas propondo as medidas cabíveis;

XIV  -  assegurar continuam ente, a divulgação dos d ire itos dos idosos bem como 
deveres dos fam iliares, da sociedade e do Estado, para com eles;

XV  - outras ações v isando à proteção do D ireito do Idoso, e
XV -  e laborar o seu Regimento Interno.

setores da adm inistração pública municipal, especia lm ente às secretarias e aos programas 
prestados à população idosa, a fim  de possib ilita r a apresentação de sugestões, propostas e 
ações, subsid iando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa idosa.

Sociedade C ivil, será composto por 6 (seis) m embros titu lares e suplentes, a saber; para 
mandato de 2 (dois) anos perm itida uma única recondução por igual período com o Presidente 
ele ito entre seus m embros em reunião plenária com quórum  m ínimo superio r a 50% 
(cinquenta porcen to).

1 - 0 3  (três) representantes do Poder Público Municipal que têm atribu ições na 
consecução da Política Municipal da Pessoa Idosa, indicados a seguir:

a) D iretoria Municipal de Assistência Socia l e Cidadania - DASC;
b) D iretoria Municipal de Saúde;
c) D iretoria Municipal de Esportes e Lazer e Diretoria de Turism o, Cultura e 

Desenvolvimento.
II - 03 (três) representantes da sociedade civ il e ou organizações do Terceiro Setor 

que desenvolvem  ações nas diversas áreas de atendim ento à pessoa idosa; serão escolh idos 
em conferência própria convocada pela D iretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania - 
DASC, como segue:

a) representante das organizações re lig iosas (cató licos/espíritas/evangélicos);

b) representante das Associações Com unitárias e Clube de Serviços;

c) representante dos usuários do CRAS, no segmento de idosos.

§ 1° A Diretoria de Assistência Social e Cidadania - DASC poderá convocara  qualquer 
momento um dos suplentes da área governam ental quando da ausência e im pedim ento de 
um titu lar governam ental.

§ 2° Os representantes de que trata o inciso II do artigo 2° e seus respectivos 
suplentes serão indicados pelos titu lares das entidades representadas.

Parágrafo único - Aos m embros do CM DPI será facilitado o acesso a todos os

CAPITULO U
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 2o O CMDPI, composto de forma paritária entre o Poder Público Municipal e a
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§ 3o As deliberações do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, 
inclusive seu Regimento Interno, serão aprovadas mediante resolução ou deliberação.

§ 4o Poderão, ainda, ser convidados para partic ipar das reuniões do Conselho 
Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, personalidades e representantes das entidades 
e órgãos públicos e privados, dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos.

Art. 3o Quando houver vacância no cargo de Presidente não poderá o/a vice- 
presidente assum ir para não interrom per a alternância da presidência entre governo e 
sociedade civ il, cabendo realizar nova eleição para fina liza r o mandato, conforme previsão a 
constar no Regimento Interno do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI.

§ 1° Sem pre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou sim ilar, seja ele 
representante de um órgão governam ental ou de uma entidade da sociedade civ il, caberá ao 
plenário do colegiado decid ir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto.

§ 2o Cada titu la r do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, terá um 
suplente, oriundo da mesma categoria representativa, devendo ser observada a paridade 
entre representantes governam entais e não governam entais.

§ 3o Os m em bros titu lares e suplentes do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa 
Idosa -  CMDPI, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação;

I - do representante legal das entidades, quando da sociedade civ il e organizações do 
Terceiro Setor;

II - do Prefeito ou dos titu lares das pastas respectivas dos órgãos do Poder Público 
Municipal.

§ 4o Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, será presidido por um 
de seus integrantes eleito dentre seus m embros titu lares com mandato de 2 (dois anos), 
perm itida uma única recondução por igual período enquanto no desempenho das funções ou 
cargos para os quais foram  nomeados ou indicados.

§ 5o Os m embros do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, poderão 
ser substitu ídos m ediante solicitação da entidade ou órgão que representam , apresentada ao 
próprio Conselho que encam inhará os novos nomes para nomeação imediata pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 4 o O Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, poderá institu ir 
com issões perm anentes e grupos temáticos, de caráter temporário, destinados ao estudo e 
elaboração de propostas sobre tem as específicos, a serem subm etidas ao plenário, cuja 
competência e funcionam ento serão defin idos no decorrer dos trabalhos do colegiado.

Art. 5o A  estrutura de funcionam ento do Conselho Municipal de D ireitos da Pesso? 
Idosa -  CMDPI, compõe-se de: / '
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I - Plenário;
II -  Mesa D iretora

III -  Secretaria Executiva; e
III - Com issões Permanentes e G rupos Temáticos.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 6o São atribu ições do Presidente do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa
Idosa -  CMDPI, de Lindoia:

I - convocar e presid ir as reuniões do colegiado;
II - so lic itar a elaboração de estudos, informações e posicionam ento sobre tem as de 

relevante interesse público;
III - firm ar as atas das reuniões e homologar as resoluções; e
IV - constitu ir, convocar reuniões e organ izar o funcionam ento das com issões 

perm anentes e dos grupos temáticos.

impedim entos e licenças, exceto na vacância do cargo, momento em que deverá ser 
convocada eleição para respeitar a alternância entre poder público e sociedade civil.

Art. 7o São atribu ições dos Conselheiros Municipais:

I - conhecer a Política Municipal do Idoso em todas as áreas com as quais o idoso 
está envolvido;

II - conhecer o papel do Conselheiro representante do Poder Público;
III - fazer o levantam ento da realidade do idoso no município;
IV - m anter contato com entidades, sociedade de am igos de bairro, institu ições de 

longa permanência e pessoas dedicadas aos idosos;
V  - prom over e partic ipar de ativ idades e in iciativa de interesse do idoso;
VI - apresentar relatórios escritos e, oralmente, nas reuniões sobre as ativ idades 

realizadas;
VII -  representar o cidadão idoso, muitas vezes exclu ído e im possib ilitado de exercer 

sua cidadania;
VIII - levar ao conhecimento do idoso ao município propostas e soluções legais de 

interesse comum;
IX - apresentar ao Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, as 

propostas e os projetos de interesse municipal, regional e estadual para a devida apreciação;
X - partic ipar das decisões tomadas pelo Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa 

Idosa ~ CMDPI, tendo em vista o interesse do idoso em nível municipal;

Parágrafo Único - Ao Vice-Presidente caberá substitu ir o Presidente em seus

CAPITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS
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XI - partic ipar dos grupos de trabalho e de com issões institu ídas pelo Conselho 
Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI; e

XII - representar o Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa ~ CMDPI, quando 
este for convidado para atos oficia is e solenes de interesse do idoso desde que designado pelo 
Presidente.

Art. 8o No início de cada nova gestão será realizado o P lanejamento Estratégico 
do conselho com o objetivo de defin ir metas, ações, estratégias e prazos, envolvendo todos 
os conselheiros, titu lares e suplentes, e os técnicos do conselho.

§1° Devem se r programadas ações de capacitação dos conselheiros por meio de 
palestras, fóruns ou cursos, v isando o fortalecim ento e a qualificação de seus espaços de 
articu lação, negociação e deliberação e, para tanto, deve-se prever recursos financeiros e 
orçam entários do Órgão Gestor de Política de Assistência Social.

§2° A participação no Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, nas 
com issões perm anentes e nos grupos temáticos, será considerada função relevante, não 
remunerada.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o Caberá a Prefeitura Municipal de Lindoia prover o apoio adm in istrativo e 
os meios necessários à execução dos trabalhos do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa 
Idosa -  CMDPI, das com issões perm anentes e dos grupos temáticos.

Art, 10, As despesas com os deslocamentos dos m embros integrantes do Conselho 
Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI, das com issões permanentes e dos grupos 
tem áticos poderão correr à conta de dotações orçam entárias da Prefeitura da Estância 
H idrom ineral de Lindoia.

Art. 11. Para cum prim ento de suas funções, o Conselho Municipal de D ireitos da 
Pessoa Idosa -  CMDPI contará com recursos orçam entários e financeiros consignados no 
orçamento da Prefeitura da Estância H idrom ineral de Lindoia.

Art, 12. O Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI reunir-se-á 
mensalm ente, em caráter ordinário e extraord inariam ente e por convocação do seu presidente 
ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros, para deliberações re levantes e pertinentes à 
Política da Pessoa Idosa.

Art. 13. As dúvidas e os casos om issos nesta Lei serão resolvidos pelo Presidente 
do Conselho Municipal de D ireitos da Pessoa Idosa -  CMDPI ad referendum do colegiado.
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Art. 14. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos D ireitos da Pessoa 
Idosa - CMDPI, em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de seus integrantes no 
órgão de imprensa oficial do m unicípio e sua respectiva posse.

Gabinete do Prefeito, em 24 de Novembro de 2021.

U/vD hf’
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

y

BRUNO FISCHER TARDELLI
d ír e t :o r t )e  g a b i n e t e

Publicado no D iário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na D iretoria de 
Adm inistração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância H idrom ineral de 
Lindoia em 24 de Novembro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOM ÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO


